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DECRETO Nº 092/2025.

SÚMULA: “Declara de Utilidade Pública a área de terras para fins de
desapropriação amigável ou judicial e dá providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, Estado do Paraná,
ÉLCIO JOSÉ VIDAL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica do Município, combinada com o art. 30, inciso I, da Constituição Federal
de 1988, e com o Decreto-Lei nº 3.365/41, artigos 2º, 6º e 40 e suas alterações,

DECRETA:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação pela
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, por via amigável ou judicial,
a área necessária para a obra de ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água integrante do sistema deste Município, abaixo descrita, com fulcro no art. 5º,
inciso XXIV, da Constituição Federal de 1988, conciliado com os artigos 2º e 6º,
bem como no art. 15, inciso “h”, “e” e “p”, todos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, e suas alterações:

ÁREA 1: 96,41 m²
Objeto: Desapropriação área para Poço 07
Imóvel: Imóvel Rural com 241.000,00 m²
Código do Imóvel/INCRA: 711.128.000.647-7
Proprietário: Adão Ronqui, ou a quem de direito pertencer
Município: Santana do Itararé
Comarca: Wenceslau Braz – PR
Registro: Matrícula nº 6.235
Área: 96,41 m²
Perímetro: 40,00 m
Descrição conforme documento técnico:
Inicia-se no ponto “1” de coordenadas E.641917.819 e
N.7371423.665, cravado na margem da estrada municipal;
deste segue confrontando com o próprio lote nos seguintes
azimutes e distâncias: Az. 01°42’58’’ e 10,00 m até o ponto
“2”, de coordenadas E.641918.118 e N.7371433.661; Az.
110°37’20’’ e 10,00 m até o ponto “3”, de coordenadas
E.641927.477 e N.7371430.139; Az. 181°42’58’’ e 10,00 m
até o ponto “4”, de coordenadas E.641927.178 e
N.7371420.143; daí segue confrontando com a estrada
municipal no Az. 290°37’20’’ e 10,00 m até o ponto “1”, início
desta descrição.
(As coordenadas estão georreferenciadas no Meridiano
Central 51 WGr, Sistema UTM, Datum SIRGAS2000.
Responsável técnico: Gilmar Telles, Téc. em Agrimensura,
RNP 51119153972.)

Art. 2º – A área mencionada no artigo anterior destina-se à desapropriação, que
será ocupada pela ampliação do Sistema de Abastecimento de Água no Município
de Santana do Itararé – ampliação SAA, Poço 07.

Art. 3º – Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR a
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários à efetivação da
desapropriação na área descrita no art. 1º deste Decreto, nos termos da legislação
vigente.

Art. 4º – Fica reconhecida a conveniência da constituição da desapropriação em
favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para o fim indicado,
o qual compreende o direito atribuído à empresa de praticar todos os atos de
reconhecimento, bem como assegurar o direito de acesso à área compreendida
no artigo 1º deste Decreto.

Art. 5º – A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR poderá invocar,
em juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 6º – Os ônus decorrentes da desapropriação da área de que trata o art. 1º
deste Decreto correrão por conta da Companhia de Saneamento do Paraná –
SANEPAR.

Art. 7º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, 28 DE
NOVEMBRO DE 2025.

                                                  ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

José Guimarães de Almeida Netto
Assessor Jurídico – Pr. 018/2025

OAB/PR 103.204

DECRETO Nº 093/2025

Súmula: “Declara Luto Oficial no Município de Santana do Itararé – PR pelo
falecimento da Sra. Leonice Maria Calixto, ex-Conselheira Tutelar”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, Estado do Paraná, ÉLCIO
JOSÉ VIDAL, no uso de suas atribuições legais e especialmente as conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o falecimento da Sra. LEONICE MARIA CALIXTO, cidadã
santanense que exerceu com dedicação a função de Conselheira Tutelar,
atuando em defesa dos direitos das crianças e adolescentes do Município;

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados pela homenageada à
comunidade, com zelo, humanidade e compromisso social;

CONSIDERANDO o profundo pesar do Poder Executivo Municipal e da
sociedade santanense diante dessa perda;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias no Município de Santana
do Itararé – PR, em razão do falecimento da Sra. Leonice Maria Calixto, ex-
Conselheira Tutelar.

Art. 2º Durante o período de luto oficial, a Bandeira do Município deverá
permanecer hasteada a meio-mastro nos prédios públicos municipais.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, 01 DE
DEZEMBRO DE 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 494/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal nº 029/2003, férias regulamentares,
com início em 01 de dezembro de 2025 a 30 de dezembro de 2025, aos servidores
abaixo relacionados:

Nome                                                         Matricula Período Aquisitivo
Ederson Aparecido da Silva                       20831              22/04/2023 a 21/04/2024
Luciano da Silva                                            21067              03/10/2024 a 02/10/2025
Roberto Domingues Simões                    21634                03/10/2024 a 02/10/2025

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de dezembro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 495/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Talis Gomes de Souza, investido
no cargo de Assistente Social, matrícula nº 21651, o pagamento de abono
pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao
período de 20/11/2024 a 19/11/2025, com base no artigo 140 da lei municipal nº
029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 01 de dezembro de 2025 a 20
de dezembro de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de dezembro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 496/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício nº 251/2025 da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 170/2025 de 20 de fevereiro de 2025, que
concedeu a servidora pública municipal Taise Aparecida de Almeida, investida
no cargo de Auxiliar de Odontologia, matriculada sob o nº 21640, Gratificação por
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE).

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de dezembro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO 035/2025

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Eletrônico 035/2025, referente à
Aquisição de equipamentos de informática e eletrodomésticos, em
atendimento às Secretarias Municipais de Administração e Educação, com
entrega fracionada, pelo período de 12 meses, ADJUDICO E HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso IV, do Artigo 71, da Lei 14.133/
2021, em favor dos licitantes vencedores:

CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o n.º
39.581.101/0001-39, no valor de R$: 18.199,93 (dezoito mil cento e noventa e
nove reais e noventa e três centavos).

ACLARA COMERCIO DE INFORMATICA LTDA – EPP, inscrito no CNPJ sob o
n.º 14.228.157/0001-83, no valor de R$: 14.330,34 (quatorze mil trezentos e trinta
reais e trinta e quatro centavos).

ANDERSON FELICIANO TOSTA JUNIOR – ME, inscrito no CNPJ sob o n.º
61.817.502/0001-02, no valor de R$: 3.652,96 (três mil seiscentos e cinquenta e
dois reais e noventa e seis centavos).

DORIVAL DE ASSIS FERREIRA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n.º
00.917.017/0001-08, no valor de R$: 11.737,45 (onze mil setecentos e trinta e
sete reais e quarenta e cinco centavos).

BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME, inscrito
no CNPJ sob o n.º 08.692.456/0001-71, no valor de R$: 214,95 (duzentos e
quatorze reais e noventa e cinco centavos).

Santana do Itararé, 01 de dezembro 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 073/2025
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 026/2025.
BASE LEGAL: ARTs. 104, I, C/C 124, I “B” e 125 DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: SUTILE SERVIÇOS DE OBRAS ASFALTICAS LTDA - ME
CNPJ: 51.759.007/0001-22
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE TESTE E LAUDO DE SONDAGEM DO
TIPO SPT, CBR E ENSAIO DE VIGA BENKELMAN, DE FORMA PARCELADA
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

REFERENTE: AUMENTO DE 23,256% SOBRE O ITEM 01 DO CONTRATO, EM
VIRTUDE DA NECESSIDADE DOS SERVIÇOS, CONFORME CLAUSULA
PRIMEIRA.

Valor do Aditivo: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).

Valor Total Contrato com o Aditivo passa a ser de: R$ 22.790,00 (vinte e dois mil
setecentos e noventa reais).

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 01/12/2025.
Data da Vigência do Contrato: 03/09/2026.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2025
Processo Administrativo nº 127/2025

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR torna público para conhecimento
dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que
tem por objeto a Contratação de empresa para realização de curso online
de capacitação sobre o SIM AM e Prestação de Contas Anuais – TCE/PR,
no valor total de R$ 2.388,00 (dois mil trezentos e oitenta e oito reais), conforme
Termo de Referência.

Visando atender o disposto no §3º c/c inciso II do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de
propostas adicionais à municipalidade.

As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacaosantana@outlook.com ou
entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 17h00min do dia 04
de dezembro de 2025.

Abertura da sessão pública será dia 05/12/2025, às 09h00min com sessão
gravada em conformidade com o Decreto Municipal 018/2023.

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no
site oficial na aba licitações.

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo
telefone: 43 3771-7151.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR será contatada para envio da documentação que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02
(dois) dias úteis após a convocação.

Santana do Itararé-PR, 01 de dezembro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DIRETOR DE CMEI E
DIRETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

EDITAL Nº 01/2025

A Secretaria Municipal de Educação de Santana do Itararé, no uso de suas
atribuições, torna público o gabarito do Processo Seletivo Simplificado para diretor
de CMEI e diretor de Ensino fundamental regido pelo edital nº 01/2025.

Santana do Itararé, 01 de dezembro de 2025.

Comissão Especial do PSS

_____________________________________
Daniele Patriarca da Silva – Presidente

_____________________________________
Pedro Henrique de Oliveira – Membro

_____________________________________
Josemara dos Santos Vidal – Membro

_____________________________________
Carla Crislaine Gonçalves – Membro

_____________________________________
Monica Alice Alexander – Membro
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HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
EDITAL Nº 01/2025

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO (A) 2025

O Poder Legislativo Municipal de Santana do Itararé, através de seu Presidente
em exercício, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Edital
nº 01/2025, que rege o Processo Seletivo para preenchimento de vaga de estágio,
TORNA PÚBLICA a homologação das inscrições deferidas e indeferidas,
referentes ao período de 18 de novembro de 2025 a 28 de novembro de 2025.

CONSIDERANDO que as inscrições foram realizadas exclusivamente através do
endereço eletrônico da Câmara, mediante preenchimento do formulário disponível
no Google Drive e anexo da ficha de apresentação ou currículo, para fins de
cadastro e classificação;

CONSIDERANDO que é de responsabilidade exclusiva do candidato a
observância dos procedimentos e prazos estabelecidos.

1. DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS (DEFERIDAS)
Abaixo estão listados os candidatos(as) cujas inscrições foram recebidas dentro
do prazo e que cumpriram as formalidades mínimas exigidas pelo Edital, sendo,
portanto, aptos a prosseguir para a fase de Avaliação Curricular e Entrevista
Pessoal:

2. DAS INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS (INDEFERIDAS)
Abaixo estão listados os candidatos cujas inscrições foram indeferidas com o
respectivo motivo do indeferimento:

3. DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO E PRÓXIMAS ETAPAS
3.1. Os candidatos(as) com inscrições HOMOLOGADAS (DEFERIDAS) serão
submetidos ao Procedimento de Seleção, que consiste na avaliação do currículo
do estudante e em entrevista pessoal, totalizando 100 pontos.
3.2. A avaliação curricular e a realização de entrevistas ocorrerão no período de
01 de dezembro de 2025 a 04 de dezembro de 2025.
3.3. A convocação para a entrevista será realizada no contato (telefone, e-mail)
indicado na ficha de inscrição.
3.4. Os critérios de pontuação incluem: Curso de capacitação (máx. 20 pts),
Participação em Seminários/Congressos (máx. 20 pts), Experiências profissionais
(máx. 20 pts), Atividades de Extensão (máx. 10 pts), Frequência Escolar (máx. 10
pts) e Entrevista pessoal (máx. 20 pts).

4. DOS RECURSOS
4.1. Conforme Edital, a Câmara Municipal de Santana do Itararé publicará a lista
preliminar de classificação dos candidatos inscritos (após a fase de seleção e
entrevistas).
4.2. Será facultado ao candidato interpor recurso contra o resultado divulgado na
lista preliminar, a ser encaminhado para o Presidente da Câmara Municipal, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da publicação. (modelo de
formulário disponível no site)

4.3. O Resultado Final do Processo Seletivo será divulgado no dia 08 de dezembro
de 2025.

Santana do Itararé, 01 de dezembro de 2025.

REINALDO DE OLIVEIRA AMADOR OLIVEIRA
PRESIDENTE
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